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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2443/2026

Institui o abono social complementar variável de atividade aos
servidores  públicos  municipais  ativos,  aos  empregados
públicos e aos trabalhadores temporários do Poder Executivo
que percebam vencimento básico ou salário mensal inferior ao
valor especificado, e dá outras providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARINGÁ,  ESTADO  DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso das
atribuições legais, sanciono a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º Fica instituído o abono social complementar variável de atividade destinado aos
servidores públicos municipais ativos, aos empregados públicos e aos trabalhadores temporários do Poder
Executivo  que  percebam  vencimento  básico  ou  salário  mensal  inferior  a  R$  2.407,90  (dois  mil,
quatrocentos  e  sete  reais  e  noventa  centavos),  considerando  a  carga  horária  de  40  (quarenta)  horas
semanais, com valor correspondente à diferença entre o referido valor e o vencimento básico ou salário
mensal do beneficiário.

Parágrafo único. Para os agentes públicos submetidos a jornadas de trabalho distintas, o
valor de referência para o abono de que trata o caput será calculado de forma proporcional à respectiva
carga horária.

Art. 2º O valor do abono de que trata esta Lei não compõe a remuneração relativa à hora
normal de trabalho, nem integra o vencimento básico para qualquer outro fim, mantendo-se como parcela
autônoma, de natureza pessoal e temporária

Parágrafo único. Nos termos do art. 37, inciso XIV, da Constituição Federal, o abono não
servirá  como base  de  cálculo  para  adicionais,  gratificações  ou  qualquer  outra  vantagem pecuniária,
ressalvadas as hipóteses previstas nos incisos VIII e XVII do art. 7º da Constituição Federal, bem como
não integrará a base de cálculo da contribuição previdenciária, compulsória ou facultativa.



Art.  3º  Esta Lei  Complementar  entra  em vigor  na data de sua publicação,  produzindo
efeitos financeiros a partir de 1º de março de 2026.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 16 de março de 2026.

SILVIO MAGALHÃES BARROS II

    Prefeito Municipal
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